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Programa Integrador de Fortalecimento (PIF II)
Edital nº 15/2025 – Apoio a projetos de pesquisa aplicada de núcleos em consolidação


[bookmark: _Hlk199416272]ANEXO I – FORMULÁRIO DE SUBMISSÃO DA PROPOSTA

Dados básicos da Proposta

Título:
Nome do pesquisador sênior proponente:
Campus:
Duração (em meses); 
Área de conhecimento (Capes):
Área de conhecimento (Qualis/CAPES):
Subárea do conhecimento:

Resumo: 

Palavras-Chave (mínimo 3 e máximo 6)


1. Natureza da proposta

1.1. Caracterização da pesquisa aplicada

1.2. Com relação aos resultados esperados informar se o projeto deverá originar conhecimento teórico novo (Ciência) e/ou resultado prático (Tecnologia, Inovação)

1.3. Informar se haverá participação de alguma empresa no desenvolvimento do projeto (sim ou não)


2. Detalhamento da Proposta 

2.1. Problema abordado e hipótese investigada

2.2. Referências bibliográficas principais (máximo de três referências)

2.3. Importância do tema

2.4. Justificativa fundamentada para o apoio

2.5. Objetivo geral e específico(s)

2.6. Impactos esperados

2.7. Estratégia experimental ou abordagem metodológica utilizada

2.8. Instituições parceiras (se houver)

2.9. Instalações e equipamentos existentes a serem utilizados para a execução das atividades previstas

2.10. Descreva os dados que o projeto irá produzir e como pretende disponibilizá-los 

2.11. Informações relevantes complementares/Additional relevant information;


3. Produto técnico-tecnológico (PTT)

3.1. Descrição do PTT (de acordo com o documento da área)


4. Membros da equipe (inserir até 7 nomes, incluindo o pesquisador proponente)
	Obs.: os dados dos estudantes poderão ser inseridos após a seleção

4.1. Membro I
Nome: 
Categoria (estudante, pesquisador sênio/pleno/júnior):
Currículo Lattes (link):

4.2. Membro II
Nome: 
Categoria (estudante, pesquisador pleno/júnior):
Currículo Lattes (link):

4.3. Membro III
Nome: 
Categoria (estudante, pesquisador pleno/júnior):
Currículo Lattes (link):

4.4. Membro IV
Nome: 
Categoria (estudante, pesquisador pleno/júnior):
Currículo Lattes (link):

5. Etapas (inserir quantas forem necessárias)

5.1. Descrição da etapa
	Mês de Início
	Mês de fim
 	Executores

5.2. Descrição da etapa
	Mês de Início
	Mês de fim
 	Executores

5.3. Descrição da etapa
	Mês de Início
	Mês de fim
 	Executores

6. Orçamento



Itens de custeio

	Descrição
	Justificativa
	Mês do desembolso
	Valor unitário
	Quantidade
	Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total de itens de custeio:
	


* As cotações devem ocorrer seguindo o disposto no item 7.8.


Itens de capital solicitados no projeto:
	Descrição
	Justificativa
	Mês do desembolso
	Valor unitário
	Quantidade
	Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total de itens de capital:
	


* As cotações devem ocorrer seguindo o disposto no item 7.8.

Bolsas solicitadas no projeto:
	Tipo de bolsa
	Valor unitário (hora/semana)
	Dedicação de horas semanais
	Meses
	Total

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Valor total de bolsas para estudantes:
	



Orçamento consolidado do projeto:
	Item
	Total

	Bolsas
	

	Itens de custeio
	

	Itens de capital
	

	Total geral
	
























ANEXO II– PLANO DE TRABALHO

	F.02 PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO


(Este plano de trabalho é individual. Deve ser preenchido um formulário para cada bolsista/voluntário).
	(   ) BIC Jr. (PIBIC Jr./FAPEMIG; PIBIC-EM/CNPq; PIBIC Jr./IF SUDESTE MG)
 
(   ) BIC (PIBIC/FAPEMIG; PIBIC/CNPq; PIBIC-Af/CNPq; PIBIC/IF SUDESTE MG)
 
(	) PIBITI/CNPq (PIBITI/IF SUDESTE MG)
 
(	) PARCERIA/CADASTRO NA PROPPI IF SUDESTE MG:_____
 
(	) OUTROS: _________________________________________

	TÍTULO DO PROJETO:
 

	LOCAL DE REALIZAÇÃO DO PROJETO (DEPARTAMENTO, NÚCLEO, LABORATÓRIO, SALA, ETC.):
 

	(	 ) GRADUAÇÃO                                                        	(   ) ENSINO MÉDIO/TÉCNICO

	(   	) BOLSISTA                                      	                          (   ) VOLUNTÁRIO


 
	MOTIVAÇÃO E METODOLOGIA (envolvimento e inserção do(a) bolsista/voluntário no desenvolvimento da proposta e detalhamento das estratégias a serem utilizadas para atendimento das metas)

	 
 
 
 
 
 
 
 


 
	RESULTADOS ESPERADOS (destacar a possibilidade de desenvolvimento de produto ou processo que inclua patente ou publicação; destacar também os principais resultados esperados em função do projeto proposto no que diz respeito ao engajamento na proposta e absorção dos(as) bolsistas/voluntário pelo mercado de trabalho, graduação, pós-graduação, empresas, etc.)

	    
  


 
	CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (relacionar as atividades a serem desenvolvidas)

	 
1 –
 
2 –
 
3 –
 
4 –
 
5 –
 
6 –
 
7 –
  


  


ANEXO III  - RELATÓRIO FINANCEIRO

	ORÇAMENTO FINANCEIRO

	Pesquisador proponente: 
	Campus do Edital: 

	Projeto: 
	Nº Edital: 

	NO QUE O RECURSO FOI GASTO?
Explicite os itens comprados e serviços contratados durante a realização do projeto de pesquisa, incluindo a bolsa (meses de pagamento).
Ordene os itens/serviços em ordem crescente de data da compra/contratação.

	
	

	Item
	Descrição
	Nota Fiscal 
	Qtde.
	Unidade
	Valor un. (R$)
	Frete (R$)
	Valor total (R$)
	

	DESPESAS DE CUSTEIO
	

	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 TOTAL de Custeio (R$)  
	 
	

	DESPESAS DE CAPITAL
	

	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 TOTAL Capital (R$)  
	 
	

	* Em caso de aquisição de item/serviço por inexigibilidade, justificar na aba da planilha em anexo (JUSTIFICATIVA DE COMPRA)
	

	
	Cidade  - MG, ___ de ________de _____
	
 
	

	
	
	
	
	
	 Beneficiário do Cartão Pesquisa
	



ANEXO IV – TERMO DE DOAÇÕES E BENS

	TERMO DE DOAÇÃO Nº:____ - AMBIENTES DE INOVAÇÃO - REFERENTE À NOTA FISCAL: ________

	Pelo presente instrumento particular, de um lado, o Professor FULANO DE TAL, matrícula Siape nº. 123456, CPF nº. 000.000.000-00, residente e domiciliado à Rua/Avenida Um, nº 100, Bairro B, CEP XXXXXX, doravante denominado DOADOR, e, de outro lado o IF Sudeste MG - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - Câmpus XX, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, Autarquia Federal, situado à Rua XX, nº XX, Bairro XX, na cidade de XX, CEP XXXXXX, estado de Minas Gerais doravante aqui denominado DONATÁRIO, têm entre si, como justo e acertado o presente instrumento de doação que se segue:

	CLÁUSULA PRIMEIRA - O DOADOR neste ato doa ao DONATÁRIO os bens abaixo discriminados, adquiridos através de verba recebida em face do Edital XX/2025, que trata de Ambientes de Inovação, fomentadas com recursos oriundos do IF Sudeste MG.

	ITENS
	DESCRIÇÃO
	NAT. DESPESA
	ELEM. DESPESA
	UNID. MEDIDA
	QUANT.
	VAL. UNIT.
	VAL. TOTAL

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 R$                             	-  

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 R$                             	-  

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 R$                             	-  

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 R$                             	-  

	
	
	
	
	
	
	
	

	CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acordado que os materiais acima relacionados serão de uso exclusivo do DOADOR durante a vigência de seu projeto de pesquisa, estabelecida em edital, sob regime de comodato, sendo de sua inteira responsabilidade a guarda e conservação dos mesmos, sob pena de ser obrigado a indenizar o DONATÁRIO dos valores recebidos a título de fomento da pesquisa, devidamente corrigido. As partes acordam que o DOADOR somente entregará os objetos, ao setor de Patrimônio do Campus, após o término da pesquisa discriminada no seu respectivo projeto, protocolizado sob o nº. XXXX.

	CLÁUSULA TERCEIRA - As partes se comprometem a respeitar integralmente os termos deste contrato.

	CLÁUSULA QUARTA - Neste ato o DONATÁRIO declara que aceita os bens ora doados, conforme condições impostas por este instrumento.

	CLÁUSULA QUINTA - As partes acordam que os bens acima relacionados serão patrimoniados no Campus a que o DOADOR estiver lotado, ou seja, no Campus onde será realizada a pesquisa.

	CLÁUSULA SEXTA - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões que por ventura possam decorrer deste instrumento, que não puderem ser resolvidas por vias amigáveis, as partes elegem o foro da Justiça Federal em Juiz de Fora, Seção Judiciária de Minas Gerais, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que for.

	
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma, acompanhadas das Notas Fiscais referentes aos materiais acima descritos, sendo que a(s) Nota(s) Fiscal(is) original(is) seguirá(ão) para o setor de Contabilidade.

	Cidade, Minas Gerais, ____ de__________________de 20__.

	
	
	
	
	
	
	
	

	1) ASSINATURA E CARIMBO DO DOADOR (PESQUISADOR):
	
	
	
	DATA: ______/______/___

	

	2) ASSINATURA E CARIMBO DO SETOR DE PATRIMÔNIO DO CAMPUS:
	
	
	RECEBIDO EM: ______/______/______





ANEXO V – RECIBO DE SERVIÇOES DE TERCEIROS PF
  
RECIBO
         	Recebi de ________________________________________________________________________________	NOME DO PESQUISADOR	 	CPF __________________, a importância de R$ ____________ (______________________________________________________________________________)  relativo a serviços autônomos por mim prestados, de: _______________________________________________________________________________	________________________________________________________________________________	Período de realização do serviço: ____/____/_____ a ___/____/_____	·   	ESTE SERVIÇO NÃO GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE AS PARTES.	A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA É DO PRESTADOR, CONFORME ART. 76 DA IN 971/2009.	 	Local e data de pagamento: _____________________,  _________ de ___________ de 20_____	 	____________________________________________________________________	ASSINATURA DO PROFISSIONAL AUTÔNOMO
	 
IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
Nome:
Profissão:
Endereço:
CEP:	Cidade:	UF:
R.G:	CPF:	Passaporte (se for estrangeiro):
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